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LEGENDA: 

IPRECOR: Instituto de Previdência Municipal de Três Corações 

O servidor deverá realizar o  
pagamento em até 10 (dez) dias  

a contar da notificação. 

Verificação 

Início 

Mapeamento do Processo de Cobrança 

de débitos de contribuições em atraso 

do servidor licenciado 

Na data limite, o setor contábil 
verificará se o servidor efetuou o 

pagamento. 

Não 

 

Apurar o valor correspondente à 
guia não quitada. 

O Diretor-Presidente oficiará o 
servidor sobre o débito, com cópia  
ao setor de benefícios para ciência. 

Manifestando intenção de quitar os 
débitos, o servidor terá os encargos 

calculados pelo setor contábil. 

Fim 

Concluído o pagamento, o 
processo é encerrado. O setor contábil verificará o 

recolhimento das contribuições 
previdenciárias dos servidores 

licenciados que optaram por mantê-las. 

 

Sim 

Fim 

O servidor que não realizou o 
pagamento tempestivamente,  

será notificado, via e-mail, quanto ao 
atraso. 

 

A guia será encaminhada,  
via e-mail ou por WhatsApp, ao 
servidor, que deverá realizar o 

pagamento. 


